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Ata da Reunião Ordinária nº 16/2024
Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Gilmar Maier, João Roque Boll e Nader Ali Umar. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 43 de 2024, Dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 44 de 2024, Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um Biólogo. Projeto de Lei Ordinária nº 45 de 2024, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Psicólogo. Projeto de Lei Ordinária nº 46 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. Projeto de Lei Ordinária nº 47 de 2024, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até vinte e cinco serventes. Projeto de Lei Legislativa nº 7 de 2024, Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. Projeto de Lei Legislativa nº 8 de 2024, Denomina a Central de Transportes localizada no lote urbano nº 2, da quadra 82, com área de 2.705,56m², Matrícula nº 18.552 (fundos do Ginásio Municipal de Esportes Aloysio Scheuermann), de “Central de Transportes Magnus Leopoldo Paplowski”. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Primeiramente foi passado a palavra para a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Senhora Noici Pastório, que foi convidada para a reunião de hoje, para prestar maiores informações sobre o projeto de lei nº 21/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 15 professores, este projeto já teve pareceres favoráveis das Comissões Permanentes e passou por discussão em plenário, também participaram da reunião a Secretaria de Administração Cristiane Seidel e a Servidora da Secretária de Educação Lediane Schepp, após maiores explanações, foi solicitado por esta Comissão que seja enviado mensagem retificativa ao projeto quanto ao prazo de contratação, para 6 meses. Projeto de Lei Ordinária nº 43 de 2024 – A orientação técnica sugere alterações no projeto. O relator da matéria, vereador Nader Umar, solicitou que fosse realizada uma Audiência Pública para tratar deste projeto, e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 44 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier, sugeriu alterar o prazo de contratação para 6 meses, após envio de mensagem retificativa, o voto é favorável, e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 45 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 46 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 47 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Nader Umar, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativa nº 7 de 2024 – O presente projeto fica em análise nesta Comissão. Projeto de Lei Legislativa nº 8 de 2024 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Nader Umar, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os projetos de lei ordinária nºs 44/24, 45/24,46/24, 47/24, e Projeto de Lei Legislativa nº8/24. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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